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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 1s212023-

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que auloriza a

INTERESsADo: Tapajós Comércio de Medicamentos Ltda.

ENDEREÇo pARA coRREspoxnÊrcrl: Rua lvailândia, n'423, Coroado, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 84.521.053/OOO1-48 INscRrÇÂoEsTADUAL:

Forr: (92) 21234000 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3217 PRocEsso Ns: 01363212022-04

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de Efluente Doméstico

LocALrzAÇÃo DA ÀrlvrDADE: Rua lvailândia, n" 423, Coroado, Manaus-AM.

GOVERNO DO ESTADO

Rosa Mariette eira Geissler
nlca

gabinete@ipâam.âm.gov.br
Fone'.(g2) 2'1234721 t 212U6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque Dez
Manaus - AM
CEP: 6905G030

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um Sistema de Tratamento de, Efluente
Doméstico que atende ao empieendimento "Tapajós Comércio de Mediêamentos
Ltda", com vazâo de 2,48 m3ldia.

PoTENCTAL PoLurDoúDEGRÂD.loon: Grande PonrE: Pequeno '
PRÂzo DE vALTDADE DEsrÀ LrcENÇA! 04 ANos.

Ate nção:
. Esta licença é composta de 08 restrições e/ou condições constsntes tro verso, cujo nío

cumprimellto/atendimento sujeitsrá â sua ir|vslidaçlo e/ou as penalidades previstas em normâs.
. Esta llcença nío comprova lem substitui o documeoto de propriedade, de posse ou de domíoio do

imóvel.
. Esta licenç8 deve permatrecêr na localização d, etividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA . LO N" 152/2023

1.'O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulaçâo, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho

. de2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 013632 12022-04.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. Apresentar a este IPAAM, no prÍzo de 20 dias, documento fundiriLrio do imóvel.
8. Apresentar trimestralmente a este IPAAM, o CeÍificado de destinação final do

resíduo (lodo) proveniente da manutenção da ETE, por empresa cadastrada neste

IPAAM.


